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JNOICAÇAO CENE-CEE N9 300 / 88

T.Í^ - APROVADA

CORREÇAQ DE DEFASAGEM MO 2? SEMESTRE DE

EDUARDU

EM 15 / 06 / 88 CONSELfíg P
O

, %
TECA

' j-, RELATÓRIO: Cuidam oo presentes autos de pedido de correção de defasabèninjar* o*
$E ' ".> ™ W ^
HL semestre de 1987-

H APR£C1AÇ/&:A analise dos formulários e dos indicadores economíco-f ínancei ros ,de
f,.,

cdhformídade com o estabelecido na Del. CEE n? 20/87, demonstra a seguinte:

CURSO (S): WUTRIÇÃO .

F«i apresentada a documentação exigida peia Del. CEF. n? 20/87 ....

Cn caso negativo, quais as peças essenciais não apresentadas •

'Zaíbr autorizado para o 2? semestre/86 Cz$ •̂

Valor autorizado para o l? semestre/87 — « C2$ll> 3^5,35

Valor praticado no' l ? semestre/87... - • - :.Cz$ll« 213 >9S

Percentual de aumento aplicado no 19 semestre/87

Valor da mensalidade do "l? sem/87, para base de calculo da mensa_

lídade da 29 sem/87 çz$ 1.899«75

O curso faz jus á correção de 'defasageir. 1 .....', ...*....... SÍRl

Oefasagen solicitada a partir de setemb'-o/87 « 11 R

Percentuííl para equilíbrio recei ta-despssa 6^

Percentual cie defasagem concedido GO

•densa l-idade de dez/S? (base de cálculo para jan./88) Cz$ ^,600,00

CURSO(S) : EiiFERIiAUELl "

— n £>Í1T'
í?o? apresentada a documentação exigida pela Dei, CEE n? 20/87-. - * .• ***

ETI caso n-ígativc, quais as peças essenciais não apresentadas —

Valor autorizado para o 29 semestre/86 .\...... Cz$_ 5» 188,87

Valor autorizado para o 19 semestre/87 C2$l?.BlGy 50

Valor pratTcado no 19 semestre/87 C2$1S» 608,94-

Percentual de aumento açN içado no 19 semestre/87 Cz$

Valor da mens. do 19 sem/87, pá rã base de calculo da mens. do 29 sem/87:Cz$

O curso faz jus à correção de defasagem ? Sirn

Ocfasagem sol ic i tada a part i r de setembro/87 120 i

Percentual para equl l íbrto recei ta-despesa ... 55 /

Percentual de defasagem concedido ,....,.. 80

Mensalidade de dez/8? (base de cõlculo para jan/88) Cz$ 7,800^00 "̂



uOnSELHO ESTADUAL DE EDILACJO

PROCESSO CEE N9 nq?£ _/ 87 ' (Continuac3o) • Fls.

.IMDI.CAP.ÃO CEE/CENE *N? 300/88 •

CU^SO(S): FOflOAtTnTOT.fY?T& .

Foi apresentada o documentação exigida pela Del.CEE n? 20/87 •

fm caso negativo, quais os peças essenciais não apresentadas Sim

Valor autorizado para o 29 semestre/86 ............ . ____ j.»Cz$ (CUflSO

Valor autorizado para o 19 semestre/8? -; ................... Cz$ 25.609,30

Valor praticado no 19 semestre/87 ..... ...................... Cz$ 23» 609*30 _

Percentual de aumento aplicado no 19 semestre/87 .......... . ̂  _ ___ %

Mens. do 19 sem/87, para base de cálculo da mens. do 29 sem/8?. .Cz$ 3»934-,S3 _

O curso faz jus a torreçao de defasagem 7 .................... _ gj^ _

Defasagam solicitada a partir de setembro/87 ............... Cz$ _ 120?? _

Percentual paro equilíbrio rcceí ta-despcsa ................ _ g 5^ _ %

Percentual de defasagem concedido ......... * ........ \. _ £

Mensalidade de dcsz./87 (base de calculo para jan./88) ...... Cz$ 12,300,00

CURS«I(S): :

FoT apresentada a documentação exigida pala Del. CEE n? 20/87*

Em cas-o negativo, quais as peças essenciais não apresentadas..

Vator autorizada para o 29 semestre/86 .,, Cz$

Valor autorizada-para o - l 9 semestre/87 Cz$

Valor praticado no Í9 semestre/87 - Cz$

Mens. 19 sem/87,para base de cálculo mens. 29 sem/87 Cz$

O curso faz jus ã correçao de defasagem 7

Defasagem solicitada a partir de setembro/87

Percentual para equi l Tbrio recel ta-despesa ..-.

Percentual de dtífasagem concedido ^

Mensalidade de cfez./87 (base <3e cálculo para jan./88) Cz$

CURS)(S):

Foi apresentada a documentação exigida pala Del.CEE o? 20/87-

Em casa nega t ivowquais as peças essenciais não apresentadas..

Valor autorizado paro o 29 semestre/86 Cz$

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$

Valor praticodo no 19 semestre/87 Cz$

Mens. 19 serV8?,para base de calculo mens. 29 sem/87 Cz$

O curso faz jus â correçao de defasagem ? t.,

Oefasagc.^ solicitada a partir de setembro/871

Percentual para equilíbrio rcccíta-despesa - ^

Percentual de defasagem concedido

Mensalidade de dcz/8? (base de calculo para jan./88) Cz$

\v • r



PROCESSO CEE N? 0976 /J37

INDICAÇÃO ÇEE/CENE N9 300/88
(Continuação)

3* CONCLUSÃO: A vista .!o exposto, considerando a documentação apresentada

e os Indicadores econôraico-financeiros, os quais demonstram a real situação do
estabelecimento de ensino, opino pelo DEFERIMENTO JO

pedido de correção de defasagem para as mensalidades a partir de setembro de

1987, podendo a requerente cobrar, para efeito de calculo das mensalidades de

1988, o(s) seguinte(s) preço(s) mâ"x!mo(s) em dezembro de 198?:
Cu r sd: NUTRIÇÃO + ,

5.600,CO

Cursor. ENFERmA&EK!

Curso: FONOAUDIOLOGIA

CzS 12.500^00

Cursa: - ------- :•

Cz-5 --------- -

Curs»: _

Cz

Curso:

Curso:

Cr$

Curso:

Ci$

Curso:

Cursso:

Curso:

Curso:

Gz$

Curso:

Cursa:

CzS

Curso:
Cz$

Curso:

CzS

Em 06/06/68.

a) 3ATYR EDUARDO "SCHALL

• R E L A T O R \:



P.RQCESSO CEE N9 976/87 INDICAÇÃO CEE/CENE N<? 300/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-

sente -Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 15 de junho de 1988

a) ConsV.JORGE NAGLE

Presidente


